
.. TADO DO AMAPÀ 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Autoriza o Poder Executivo 

a instituir medalhas para 

Municipal 

honrarias 
em datas comemorativas e dá outras pr~· 
vidências. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decre 
ta ·e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica autorizado o Poder Executivo Munici 
pal a institui r medalhas para honrarias no âmbito do Municipio de Maca 

, 
pa . 

Art. 2i - As medalhas serão confeccionadas com a 
inscrição "GRÃ-CRUZ · da Ci dade de Macapá", obedecendo datas comemorati 
vas e terá como valor maior a do dia 04 de fevereiro . 

Art. 3i - As medalhas serão concedidas a cidadãos 
que contribui ram e ou contribuem com relevantes serviços para o desen 
volvimento social, politico , econÔmico e cultural do Municipio de Maca 

, 
pa . 

,.. 
Art. 4i - A cerimonia de entrega das medalhas , deve 

rá ocorrer pre.f.e_ren.cialm_ente, em datas comemorativas do Municipio de Maca 
, 

pa . 
Parágrafo Único - Fica a critério do Poder Executi 

vo Municipal quando da escolha e dia de entrega de medalhas a personal! 
dades nacionais ou estrangeiras que se fizerem merecedoras da honraria . 

Art. 5i - Es ta Lei será regul amentada no que couber 
no prazo de 60 (sessenta) dias , a partir de sua publicação . 

Art. 6 i - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

de 1.995. 
PALÁCIO LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, em D4 de maio 

.._, tf- fZ:~.c li{ 
JOÃO BOSC~ALÉO PAES 

EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


